
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 
 
 
 
 
 
 

 

CVM regulamenta prazos para 

apresentação de informações com 

vencimento no exercício de 2020  
Com base na Medida Provisória nº 931, de 2020, e reforçando o seu objetivo de amenizar os 

efeitos do quadro da COVID-19 no mercado de capitais, a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) editou a DELIBERAÇÃO CVM Nº 849, DE 31 DE MARÇO DE 2020 (“Deliberação CVM 

849/20”), que estabelece prazos para apresentação, por companhias abertas, de informações 

com vencimento no exercício de 2020 e dá outras providências.  

De acordo com a Deliberação CVM 849/20: 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANUAIS 

As companhias abertas com exercícios sociais findos entre 31 de dezembro de 2019 e 31 de 

março de 2020 podem apresentar as correspondentes demonstrações financeiras em até 5 

(cinco) meses a contar do término do respectivo exercício social, ou seja, até o dia 31 de 

maio de 2020 (no caso de companhias com exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 

2019). 

RELATÓRIO ANUAL PARA DEBENTURISTAS 

O relatório anual previsto no art. 68, § 1º, “b”, da Lei n° 6.404, de 1976 (“Lei das Sociedades 

por Ações”), referente às companhias abertas com exercícios sociais findos entre 31 de 

dezembro de 2019 e 31 de março de 2020, poderá ser apresentado em até 6 (seis) meses 

após o término do respectivo exercício social. 

Isto é,  os relatórios que devem ser elaborados anualmente e colocados à disposição dos 

debenturistas dentro de 4 (quatro) meses do encerramento do exercício social da companhia, 

informando os fatos relevantes ocorridos durante o exercício, relativos à execução das 

obrigações assumidas pela companhia, aos bens garantidores das debêntures e à 

constituição e aplicação do fundo de amortização, se houver, dentre outros, esse ano poderá 

ser disponibilizado até o dia 30 de junho de 2020 (no caso de companhias com exercícios 

sociais findos em 31 de dezembro de 2019). 

 

http://www.cvm.gov.br/noticias/arquivos/2020/20200331-1.html


 
 
 
 
 
 
 
 

 

PRAZOS DA ICVM 480 E PRAZO AGENTE FIDUCIÁRIO – RELATÓRIO ANUAL 

Os seguintes prazos que se encerram ou venham a se iniciar no exercício de 2020  foram 

prorrogados por 2 (dois) meses (para exemplificar, colocamos as datas aplicáveis às 

companhias com exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2019): 

a) os prazos previstos nos seguintes dispositivos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro 

de 2009: 

 no parágrafo único do art. 23 [que trata da confirmação do Formulário Cadastral 

até 31 de maio de cada ano], foi prorrogado para o dia 31 de julho de 2020; 

 

 no parágrafo § 1º do art. 24 [que trata da entrega do Formulário de Referência 

atualizado anualmente, em até 5 (cinco) meses contatos do encerramento do exercício 

social], foi prorrogado para o dia 31 de julho de 2020; 

 

 no parágrafo 2º do art. 25, em relação aos emissores nacionais [que trata da entrega, 

pelo emissor nacional, das demonstrações financeiras à CVM na data em que forem 

colocadas à disposição do público, que não deve ultrapassar 3 (três) meses], foi 

prorrogado para o dia 31 de maio de 2020; 

 

 na alínea “a” do inciso II do caput do art. 28 [que trata da entrega do formulário de 

demonstrações financeiras padronizadas – DFP pelo emissor nacional, em até 3 

(três) meses contados do encerramento do exercício social ou na mesma data de envio 

das demonstrações financeiras, o que ocorrer primeiro], foi prorrogado para o dia 31 

de maio de 2020; e 

 

 no parágrafo  1º do art. 29-A [que estabelece que o emissor registrado na categoria A 

autorizado por entidade administradora de mercado à negociação de ações ou de 

certificados de depósito de ações em bolsa de valores deve entregar o informe sobre 

o Código Brasileiro de Governança Corporativa - Companhias Abertas, em até 7 

(sete) meses contados da data de encerramento do exercício social], foi prorrogado 

para o dia 30 de setembro de 2020. 

b)  o prazo previsto no art. 15 da Instrução CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016 [que 

estabelece que o agente fiduciário deve divulgar em sua página na rede mundial de 

computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social do emissor, relatório 

anual descrevendo, para cada emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício 

relativos ao respectivo valor mobiliário, conforme o conteúdo mínimo estabelecido no Anexo 

15], foi prorrogado para o dia 30 de junho de 2020.  

 



 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS - 1º TRIMESTRE 2020 

Foi prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo previsto no inciso II do caput do art. 

29 da Instrução CVM nº 480, de 2009, com relação ao formulário de informações trimestrais 

referente ao primeiro trimestre do exercício social das companhias com exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2019. 

RELATÓRIO DE INTEGRANTES DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO E 

CONSULTORES DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Foi prorrogado, por 3 (três) meses, ou seja, para até o 31 de julho dia de 2020, o prazo 

previsto no art. 7º, § 2º, da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013 [que trata de 

obrigação de entregar até o último dia útil do mês de abril, relatório relativo ao ano civil 

anterior à data de entrega uma avaliação do cumprimento pela pessoa jurídica das regras, 

procedimentos e controles internos e as recomendações a respeito de eventuais deficiências, 

com o estabelecimento de cronogramas de saneamento]. 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS – ASSEMBLEIAS VIRTUAIS 

Adicionalmente, a CVM autorizou que todos os fundos de investimento por ela 

regulamentados realizem assembleias gerais, ordinárias ou extraordinárias, de forma virtual, 

independentemente de previsão em regulamento, para todas as matérias elegíveis ao longo 

do exercício de 2020, desde que seja dada ciência e seja facultada a participação dos cotistas 

nos prazos previstos da regulamentação vigente. 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

As demonstrações financeiras de todos os fundos de investimento regulamentados pela 

CVM, relativas aos exercícios sociais encerrados entre 31 de dezembro de 2019 e 31 de março 

de 2020, poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia 

correspondente, convocada conforme mencionado item anterior (assembleias virtuais), não 

seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer investidores, desde que o 

relatório de auditoria correspondente não contenha opinião modificada. 

SUSPENSÃO DO PRAZO DE 90 DIAS DA ICVM 476 

Por fim, por meio da Deliberação 849/29, a CVM suspendeu, pelo prazo de 4 (quatro) meses, 

a eficácia do art. 13 da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009 [que trata dos valores 

mobiliários ofertados de acordo com a ICVM 476, que somente podem ser negociados nos 

mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de 

cada subscrição ou aquisição pelos investidores, observadas as exceções indicadas em tal 

instrução], quando, alternativa ou cumulativamente: (a) o adquirente for investidor 

profissional; e (b) tratar-se de valor mobiliário emitido por companhia registrada na CVM. 

Abaixo, fizemos um resumo das orientações emitidas pela CVM até então:   



 
 
 
 
 
 
 
 

Orientação aos 
intermediários: CVM 
alerta para possível 
adoção de plano de 
contingência devido a 
estresse operacional de 
estruturas de TI no cenário 
do Coronavírus. 
(http://www.cvm.gov.br/
noticias/arquivos/2020/2
0200313-1.html) 

13/03 

Março/2020 
CVM orienta ofertas públicas em 
andamento: (i) a CVM atenderá 
automaticamente solicitações de 
modificações de ofertas; (ii) a 
SRE concederá prorrogação da 
distribuição por mais 90 dias; e 
(iii) investidores que já aderiram 
têm chance de desistência. 
(www.cvm.gov.br/noticias/arq
uivos/2020/20200313-2.html) 

Novas medidas adotadas pela 
CVM: (i) trabalho remoto a 
alguns servidores; (ii)  manter 
reuniões do colegiado; (iii) 
restringir acessos aos 
julgamentos; entre outras. 
Todos os serviços continuam, 
exceto atendimentos 
presenciais.  
(www.cvm.gov.br/noticias/ar
quivos/2020/20200316-
1.html) 

16/03 

CVM altera prazos de 
interrupção de análise no 
âmbito de ofertas públicas 
(Deliberação 846): prazo 
máximo de 180 dias para 
interrupção da análise (i) de 
pedido de registro de oferta; e 
(ii) de pedido de registro de 
emissor (quando concomitante 
ao de oferta). 
(http://www.cvm.gov.br/notic
ias/arquivos/2020/20200316-
2.html) 

17/03 

21/03 25/03 

CVM promove alterações dos 
prazos regulatórios: edição da 
Deliberação CVM 848 para 
alterar determinados prazos 
previstos na sua própria 
regulamentação. Anuncia estar 
em diálogo com a Adm. Pública 
para eventuais alterações de 
prazos legais.  
(http://www.cvm.gov.br/notici
as/arquivos/2020/20200325-
3.html) 

Orientações para fundos de 
investimentos: a área 
técnica divulgou o Ofício-
Circular CVM/SIN 06/20 
esclarecendo os principais 
pontos sobre o 
funcionamento das 
operações realizadas por 
fundos.  
(http://www.cvm.gov.br/no
ticias/arquivos/2020/20200
326-3.html) 

26/03 

Orientações sobre efeitos do 
Coronavírus nas 
demonstrações financeiras: 
a SNC e a SEP divulgam o 
Ofício-Circular 02/2020, que 
reúne orientações sobre os 
efeitos do Coronavírus nas 
DFs das companhias abertas.  
(http://www.cvm.gov.br/no
ticias/arquivos/2020/20200
310-1.html) 

10/03 18/03 

Novas medidas adotadas pela 
CVM: (i) suspender o 
atendimento presencial; (ii)  
estender trabalho remoto para 
todos os servidores; (iii) 
suspender recebimento de 
documentos físicos; e (iv) 
julgamentos e reuniões apenas 
por meio eletrônico.  
(www.cvm.gov.br/noticias/ar
quivos/2020/20200317-
4.html) 

CVM traz novas orientações 
sobre ofertas públicas: 
esclarecimento sobre (i) a 
interpretação da Deliberação 
846, com base no Ofício 
Circular CVM/SER 3/2020; e 
(ii) o procedimento para 
interrupção e retomada da 
oferta pública.  
(http://www.cvm.gov.br/not
icias/arquivos/2020/202003
18-2.html) 

Informações sobre o 
funcionamento da B3: CVM 
informa que não há qualquer 
discussão relacionada a 
interrupção de negócios 
realizados na bolsa e, 
tampouco, pressão da CVM à 
B3 para que suas atividades 
sejam interrompidas.  
(http://www.cvm.gov.br/noti
cias/arquivos/2020/2020032
1-1.html) 

CVM atua alinhada com IOSCO 
e práticas internacionais: a 
IOSCO  está atuando para 
garantir que os mercados de 
capitais continuem 
funcionando. Para tanto, 
reguladores como a CVM estão 
se valendo da flexibilidade 
regulatória necessária.  
(http://www.cvm.gov.br/noti
cias/arquivos/2020/20200318
-2.html) 

Publicação da Medida Provisória nº 
931: dentre outras mudanças, a MP (i) 
prorroga, em 7 meses, o prazo para 
realização das assembleias gerais 
ordinárias das companhias; e (ii) 
permite que a CVM altere os prazos da 
Lei das Sociedades por Ações para o 
exercício de 2020. 
(http://www.in.gov.br/en/web/dou/
-/medida-provisoria-n-931-de-30-de-
marco-de-2020-250468675 ) 

30/03 

CVM promove novas 
alterações em prazos legais e 
regulatórios por meio da 
Deliberação 849: a norma 
prevê, dentre outras 
questões, a prorrogação da 
apresentação de informações 
periódicas pelas companhias, 
em linha com a MP 931. 
(http://www.cvm.gov.br/no
ticias/arquivos/2020/202003
31-1.html) 

31/03 

 

 Timeline – Manifestações CVM em razão do  COVID-19 
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Veja também o legal update, preparado pelo nosso time, sobre a Medida Provisória nº 

931, de 2020: https://www.tauilchequer.com.br/pt/perspectives-

events/publications/2020/03/medida-provisoria-prorroga-prazo-para-realizacao-de-

assembleia-geral-ordinaria 

 

Para mais informações relacionadas a este informativo, por favor entre em contato com os 

nossos times de Societário e Fusões e Aquisições, Relações Societárias & Governança 

Corporativa e Mercado de Capitais e Securitização. 
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